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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 362115-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Altevir Pacheco da Silva.

ENDEREÇo PARA CoRRESPoNDÊNCIA

Fátima, Carauari-AM.
Rua José Bezerra, n" 23, Nossa Senhora de

Este licença é compost! de 2I rcstriçõês e/ou csndiçocs cotrstantes tro verso' cujo trâo
cumprimento/atcndimento sujeitrú r sua invalldeçlo c/ou ,§ PGnrlidrdcs previstts em normls.
Estr licença nlo comprovs trem sübstitüi o documento de propúedede, de posse ou de domíoio do
imóvel,
Estr licençâ deve permaneccr trs locâlizrçlo da stividade e expostr dc forms vislvel (frente e vcrso).
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CNPJ/CPF: 18.744.561/0001-60 INscruÇÃoEsrlourt; 05.344.913-4

Foxr: (92) 99181-3311 Fex:

REGrsrRo No IPAAM: 050í.0801 PRocEsso Ns: 637112022-76

ArrvrDAD0: lndústria do Mobiliário

Locnurz,lçÃo DA ATTVIDADE: Rua José Bezerra, n" 23, Nossa Senhora de Fátima,
nas coordenadas geográficas 04"52'46,1"S e 66"54'21 ,0'W, Carauari -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de móveis e mobiliário em geral.

PorExcrllPolurDoúI)EcRÂDADoR:Pêqueno Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VALrDÁDE DEsrA Llcrxçl: 03 Atos. r
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'362/15-02

l. O pedido de liceociamento e a respectiva conc€ssâo da mesm4 só terá validade quando publicâda Dirário Oficial do
Estado, periódico re8ional local ou local de grande circdação, em meio etetrônico de comunicação ma ido pelo IPAAM,
ou oos muÍais das Pr€feituras e CâmaÍas Municipais, cooforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Identificar a Lre3 do empÍeendime o Gom plac& conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da Íenovação da Licença Ambie al deverá seÍ reqtrerida Dum pÍazo mlnimo de 120 di$. artes do

vencimento, cooforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012i
4. A pÍesente Licença está sendo concedids com base ías informaçôes constantes no procc§ao n".637112027-76.
5. Toda e qualquer modificaçào iÍúoduzida no projeto após a emissào da Licença implicaÍá na sua aúomática invalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Liceíça, com ônus pam o interessado.
ó. Esta Licença é válida apeDas para a localizaçâo, arividade e finalidade c.Dstante na mesmq devsndo o interessado

requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desEs rtens.
7- Esta Licença neo dispensa e neú subsútui rcnhum documento exigido pela Legislaçâo FedeÍal, Estadual e Municipal.
8. Cumpú com as medidas de minimizaçeo dos impactos descritos no Projeto de lmplâíação.
9. O aÍmazeoameoto temportuio dos residuos do empreeldimento deverá ser rea.lizado em local apropriado na áre4

conforme Plano de Gererciamento de Reslduos Sólidos Industriais - PGRSI, simpliÍicado e aprovado p€lo IPAAM, até
gue seja realizada a destinação dos mesmos.

10. E expressamente proibido o lançamento in natuÍa por tempo údetermilado e sua queima a céü abeno ou em recipientes,
instalaçôe,s ê equipame os, não lic€nciados para essa fin lidade ou em desacoÍdo com o projcto aprovado.

I l. Adotar o sistema eleúônico de cortrole de pÍodutos florestais (sistema DOF) paÍa a entradÂ e saídâ de maléía prima
Ílorestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), informaodo ainda: a) a conversão de produtos floÍestais por
meio do pÍoçessamento industrial ou pÍocesso semimecatlizado, respeitatrdo os limites máxiinos de co€liciente de
Íeidimento volumétÍico; b) a destinação final paÍa operaçôes que resultam na soida do produto florestal do Íluxo de
controle, mediante a sua utilüaçâo ou aplicaçâo final, ou pela ÍansfonnaÉo em produto acabado para efeito de
atualizaÉo conúbiljunto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pesso4 fisica ou juridic4 que explore, iDdrrstrialize, beoeficie, üilize e consüna produtos e subprodutos
floÍestais esrá àbrigado a comprovar a legalidade de sua origem (An. lO daLei2.416196) devendo maoter em arquivo na
empresa o romaaeio dos prdúos, DOF e respectivâs Notas Fiscú, além de manleÍ a matéria prima organizada por tipo e
espécie, objetivândo a rastseúilidade e conferência duÍante as operações de monitoÍamento e fiscalizaçeo de forma a
permitir o rastreamento da msdeüa.

13. O volume fisico dos produtos Ílorestais contabilizados no Pátio deve ser uma representaçâo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuátio realizaÍ o cotrtrole e manter atualizado os seus estoques disriamente, §endo a admiúda va.iaçào de aG
l0o/o (dez por ce o) nas dimensões das peças de madeiÍa serrad4 desde que não ulrapasse l0% (dêz poÍ ce o) do
volume totôl em estoque ou em carg4 estando o usuário sujeito às sanções pÍevistas na legislação ambiental em cÍLso de
desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques ffsicos existentes.

14. EveÍuais divergências cootáb€is, inclusive provenientes de perdas residuais em transpone ou armazenagem, incêndios,
intempéries e outras, deverão ser imediatsmeíte informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoveÉ os
devidos ajustes administralivos, sem prejuizo de evenlüais sanções administÍativas cabiveis, em caso de compÍovadâ
conduta irregulü poÍ parte do usuáÍio.

15. Manter aJualizadas diaÍiamente as tabelas d€ romaneio, apresentúrdo-as aos órgãos ambienteis competentes dulante as
üstorias técnicas e fiscalizações.

16. Deverão constaÍ Do romaneio das toÍas, no minimo, produto, nome wlgaÍ, es!éciê, espessuÍ4 laÍgura comprimente,
número de volume

17. DeveÍão, obrigatoriamente, acompanhar o transporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio plÚa
conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaçào.

18. A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidarnente justificada.

19. Indicios de comerçializaçào iÍegular de créditos no sistema DOF constatados poÍ meio da aíiílise dos Íelatórios de
atividades, acompanhamento do sistema DOF, moíitoÉmênlo remoto ou de vistorias/Íiscalização podem acarretar na
suspensão do pátio-

20. Confirmados os indicios de comercializaçào irÍegular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensào e/ou
cancelamento da Licença de Operação.

2l . O detentor e o Íesponsável e o respoísável técnico do empreendimento se sujeitem as sanÇões adminisrativas na medida
da culpabilidadê.

Produto Nome lr.rlgar Espécle !-sp Larg. ComD. N" de Vol. (m')


